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Deputado 
NIVALDO SANTANA 

PROJETO DE LEI Nº , DE 1997 

PuWique - se Inclua-se em 

pauta por ~~ sessões 
,::)_ 1· c-2_ I 9 'f-

Dispõe sobre a destinação do valor arrecadado a título de tarifa de pedágio ao Fundo 
de Desenvolvimento da Baixada Santista, nos termos em que especifica. 

FLS. N.º 

. 
' ••• 1. -- •••••••• 

Artigo 1 º - Do valor total arrecadado através da tarifa de pedágio estabelecida na 
forma da Lei nº 95, artigo 7º, de 29 de dezembro de 1972, nas Rodovias do Sistema 
Anchieta-Imigrantes, nos sábados, domingos e feriados nacionais ou estaduais, a 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. repassará 50% ( cincoenta por cento) ao 
Fundo de Desenvolvimento da Baixada Santista, criado pela Lei Complementar nº 
815, artigo 11, de 30 de julho de 1996. 

Parágrafo único - O repasse referido no "caput" deste artigo se dará num prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da arrecadação. 

Artigo 2º - A DERSA não poderá promover qualquer reajuste de tarifa nos pedágios 
do Sistema Anchieta-Imigrantes em decorrência da aplicação desta lei. 

Artigo 3 º - Os recursos repassados na forma do artigo 1 º, serão destinados, 
exclusivamente, à cobertura de despesas decorrentes de investimentos e custeios 
relativos a infra-estrutura turística dos municípios que compõem a Região 
Metropolitana da Baixada Santista, a critério do Conselho de Desenvolvimento da 
Baixada Santista, criado através da Lei Complementar nº 815, artigo 3º, de 30 de 
julho de 1996. 

l·-..tArtigo 4° - A DERSA encaminhará, trimestralmente, à Comissão de Fiscalização e 
~Controle da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, relatório 
u)circunstanciado da arrecadação no período e do conseqüente repasse de que trata 
,-esta lei. 
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Deputado 
NIVALDO SANTANA 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 60 
(sessenta dias). 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A população de alguns dos municípios que compõem a Região Metropolitana da 
Baixada Santista chega quase a triplicar durante o período do verão, assim como nos 
finais de semana e feriados prolongados. Durante as festividades do Ano Novo e do 
Carnaval, que caracterizam o pico da alta temporada, é frequente a descida para 
aquela região do litoral paulista de cerca de 300 a 400 mil veículos, totalizando de 2 
a 3 milhões de pessoas. Tal fato reflete a opção sempre crescente da população da 
Capital e Interior pelas excelentes oportunidades de lazer e recreação oferecidas 
pelas aprazíveis praias do Litoral Sul. 

Se de um lado, este fenômeno acarreta um significativo aporte de recursos na 
Baixada, decorrente da exploração da indústria do turismo, de outro, tráz como 
consequência indesejável, uma maior pressão de demanda sobre os bens e serviços 
de infraestrutura urbana e de turismo existentes. 

A Região Metropolitana da Baixada Santista precisa e quer responder a essas 
exigências. Entende sua vocação turística e sabe da importância desse fator 
econômico para alavancar a qualidade de vida dos seus moradores e para o Estado . 

. 

A Baixada Santista deseja receber visitantes cada vez com mais dignidade e 
eficiência. 



Deputado 
NIVALDO SANTANA 
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Faz-se, assim, necessário e oportuno o cumprimento do dever indeclinável do Estado 
de auxiliar os municípios da Baixada Santista, no sentido de dotá-los das condições 
necessárias e suficientes para que possam atender condignamente as demandas 
adicionais de bens e serviços públicos de sua população e dos turistas. 

Infraestrutura urbana e de turismo como fornecimento de água, coleta de esgotos, 
limpeza e varrição, coleta e deposição final do lixo, segurança, manutenção da rede 
viária, lazer, recreação e atendimento à saúde dos turistas, dentre outros, são 
incessantemente exigidos pela população flutuante. 

O nosso projeto de lei ao propor a destinação da metade dos valores arrecadados 
nos postos de pedágios localizados nas Rodovias Anchieta e Imigrantes, durante os 
fmais de semana e feriados, ao Fundo de Desenvolvimento da Baixada Santista, 
certamente contribuirá para o incremento dessa infraestrutura nos municípios que 
compõem a região. 

Pelas razões expostas, aguardamos uma decisão afirmativa desta Casa de Leis aos 
justos anseios da comunidade da Baixada Santista que almeja condições mais 
favoráveis para promover o desenvolvimento turístico da região, através da 
aprovação deste nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 

>1-'L L<DO SANTANA 
Deputado Estadual 
Líder do PCdoB 

JAMILMURAH . 

Deputa o.Estadual 
PCdo 

Serviço da Suporte e Conlerància 
Esta propaslçAo conlérA 

.l ass.11atur:,s 
ssc.3 , t ,~~ 
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Regime de Dedicação Exclu­
horas semanais de trabalho, 

do parágrafei Unieo do artigo 
) artigo 1.0 da Lei n.º !J. 1360, 

10.059, de 8 de fevereiro ae· 
Juaisquer regimes especiais de 
do serviço núblico. 
Dedica.cão .clusiva podera. a. 
:1um de trabalho, desde que 
'ico público. 
ante requerimento, ao 8ecre-
1istração ctescentraltzada, oon­
exigências do regime, até que 

>U funções de assessoramento, 
) pelo regime comum cte ~ra-
1ão ocorrer motiva 1mpediente, 

LO prazo de 60 (sessenta) dias, 

1dor passará automaticament~ 

)-Fe da faculdade prevista. no 
ho somente poderá ser nova­
~ Dedicação Exclusiva após o 
,i contar de seu desngamento 

.irem no servtco pUblico, apos 
ingressado e.pós o Oec~to-let 
ficação correspondente ao Re­
{um trinta avos) por ano ae 

'Xta parte e aposentactor1a, 
lrangtdas pelo artigo anterior, 
·ão Exclusiva será Incorporada 
1oria, após 10 (dez) anos de 

-~ venha a. aposentar antes 
o neste artigo, a incorporação 
(ção ExclusiVa se dará. na base 

.a. faculdade prevista r.::, artigo­
te ao regilr.e, alpda que in-

ao regltme a Incorporação da 
5.º podendo ser computado o 
de 1/30 (um trinta avos) por 

a por Invalidez. a gratlficaçao 
uslva. incorporar-se-é. autom.a-

:a lnCOl'J)Oração, a .gratillcação 
•dicaÇão :Exclusiva &erâ compu­
respectiva pensão mensal. 
regime de que trata o artigo 
Regime Especial de Trabalho 
o disPoStc- nos artigos 5.0 , 6.v 

:1um-de trabalho deverá cum-­
.lvadOB os casos expressamente 

a partir de 1.0 de janeiro de 
especial o Decreto-lei n.0 lS, 
n.• 71, de 23 de maio de 1968. 

• 

• 

LEGISLATIVO 

Palácio d0.:s Bandeirantes, 29 de dezembro de 1912. 

LAUDO NATEL 
•••• Oswaldo Müller da SUva, Secretário da Justiça L.:.;.;.;~;;,;.;.;,;.,;;;.;. 

1972. 

carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Rubens de ArauJo Dias, Secretário da Agricultura 
José Meiebes, SecretArio dos Serviços e Obras Públlcu 
Paulo Sallm Maluf, Secretário doS Transportes 
Esther de Flp.eiredo Ferraz. Secretária de. Eàueacão 
Sérvulo 1'lota Lima, secretário da Segurança Pública 
Mário Romeu de Lueca, secretário da Promoção Social 
Ciro Albuquerque, Becretário do Trabalho e Admlnlatraçl.o 
Getúlio Uma .Júnior, Respondendo pelo Expediente ela se.-

cretaria da Saú'de 
Miruel Colasuonno, Secretário de Economia e Pla.uejamento 
llugo Lacorte VJtale, Becre!,4.rio do Interior 
Pedro de Magalhães Padilha, secretário de CUitura, l!l!portes 

e Turismo 
1-lenrl Court Aldar. Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessària Técnica. Legislativa, aos 29 de dezembro de 

Nelson Petersen da Costa. Diretor Administrativo - Subst.ª 

..... M.•N.IQS.DIID 

Altera o Dcereto-lei n. 5, de 6 de março de 1969, e dá providências conelaW 

O GOVEl'lNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

!<·aço saber que a. Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo ·a 
.seguinte lei: 

ArtlllO l.o - D parágrafo único do artigo !.o, o artigo 2.•. o artigo 
4.0 , o § 2.0 do artigo 5.0 e o artigo 7.0 e seus parágrafos do Decreto-lei n. 51 

de 6 de março de 1969, pGSSam a t-er a. sea:u1nte l'edação: 
I - 16Artlgo 1.c ., ...... : .. : ...................................... , •. 
Parágrafo único - A soc1eaade referi.la neste artigo terá cmno objeto 

ex:ptorar, mediante concessão, em consonAncia com os artigos 68, 89 e 70 da 
constituição do Estado (Emenda n.0 2), o uso das rodoVia.s que forem in,,,,,.,..,, 
em decreto do Poder Executivo. 

II - Artigo 2.0 - Caberá à DERSA: 
I - construir, pavimentar, ampliar, introduzir melhoramentos e 

cuidar, permlll]entemente, • da operação e conservação das rodovias que Iotem 
submetidas a sua• Jurisdição adminIStratíva; . 

n -,· exercer, nas rodovias abrangidas pela concemAo. al~m • ·de 
outras atiVidades útei5 ou neceaãrías bO cumprimento ·de auas finalidades, ·todos 
os poderes 1mpllc1tos e explicitas, com os respectivos direitos e obrigações, inclu­
sive o Poder de policia administrativa, inerente e por isso neeessArto ao bOm de-
sempenho dos serviços eontedldos. • 

m - Artigo 4.0 - O capital autorizado da sociedade referida no 
artigo 1.0 , ln.ict.a.lmente fixado em C1'$ 500,000.000,00 cqulnhentos mllhõe.s de cru­
zeiros), aeri elevado, sempre que necessário, mediante proposta do secretário 0011 
Tra11$portes ao Governador. 

. Parágrafo único - O capital social autoriza.do aerá dividido em ~ 
ordtnárlaa ou comuns nomina.tlva:s, do valor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzetroJ 
cada. uma, que paderlo aer representadas par tftulos múltiplos . 

IV - Artigo 5.0 .................................... -•••••• _ ••••. ~-~~ 
1 2.• - A subscrição em dinheiro, de açõea da DERE,\, pe10· Depar,­

tamento de Estradas de Rodagem, .será feita Inclusive me~lante II utll!uçlo clu 
dotações q\lfl lhe forem consignadas na lei arçamenta\rla. • _:_ 

V - Artigo 7 .o - A DERS A será remunerada mediante a' cobrailta 

L 

1 
de pedágio aoa usuil.r1os das rodoviu abranl)ldas pela conoes•lo " oartlr do mo­
mento em que, no todo ou em parte, forem fr&nquea'Hos ao uso pdbllco. , , _ . ~ ª"' .. ~ 

.1 1.• - AI, tarifas de pediglo serão ~ pela DBRBA 'llOlil bi-~ 'J 
1lll8 C1lltoa Cio empreerulJIMllto e do serviço, do tipo de velcUlo e do ~J+:'! • 
acordo com os padrlles internacionais adotadoa para auto-estradas se • • 
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68 LEGISLATIVO =----------=---
- ~ 2.º - A proposta será apresentada ao secretário dos Transportes, 

vigorando as tarifas depois de aprovadas por decreto. . 
§ 3.º - As tarifas de pedágio poderão s~r at11:a1izadas anua!mente, de 

acordo com os fn'dices de correção monetária estabelecidos pelo ó_rgao federal 
competentes. desprezadas, para efeito de cobr~nça, 3-'? parcelas mferiores _ a Cr! 
1,00 <um cruzeiro), as quais, no entanto, sera.o consideradas nas correçoes _s~~ ·,,,-
seqüen .• ------------·-·-

próprios 
gurru.1ça 
adotar. 

---·----- --····----- - ·-
Artigo 2.0 - As rodovias-abrangidas pela concessao terão regulamento 

inclusive quanto aos projetos e especificações técnicas das obras, se­
e comodidade dos usuários, que a DERSA fica autor:zada a elaborar e 

Parágrafo único - Os regulamentos p~vist~ neste artigo serão elabo­
rados em função do objeto da DERSA. 

Artigo 3.0 - Para os iins previstos no Código Naciona1 de Trânsito, e 
no que respeita às rodovias sujeitas à sua jurisdição adnuoistrativa. fica a DERSA 
classificada como órgão rodoviário estadual. 

Artigo 4.0 - As resoluções, portarias, instruções e demais atos .de ca­
.. áter· nonnati".o que,. €;ID assuntC?-5 de sua alçada, a DERSA baixar. 11ma. vez publl­
cadr,s no Diário Oficial, obrigara.o os usuários e terceiros em geral. 

Artigo 5.0 
- O Podei Executivo, por intermédio d~ DERSA - Desen­

vol,imento Rodoviário S.A., ou do Departamento de Est.radas d€ Rodagem. pode­
rá. 11tendendo ao interesse público e mediante licitação outorgar concessões. por 
praz0 certo, para a construção e exploração de obras, tais come pontes, viadutos, 
túneis vias expressas ou quaisquer obras de tipo viário ou rodoviário, bem asstm 
para sua exploração ronservação e administração, subrQgados os concessionários 
nos direitos e obrigações do órgão concedente, no que rouber. com vistas ao res­
sarcimento de seu custo e serviços inerentes. 

§ 1. 0 - Findo o prazo da concessão, as obras de qualquer natureza re­
verterão ao patrimônio do Estado, independentemente de indF.nização. 

§ 2.0 - Dentro de 60 <sessenta) dias contados a !-'n.rti1 da publicação 
desta lei, o Poder Executivo expedirá regulamente contendo e.~ normas e instru­
ções complementares à execução do disposto neste artigo. 

§ 3.0 - A.s concessões que forem outorgadas pela DERSA, para os fins 
deste artigo, serão feitas por prazos q~e não exced~ _de 30 _(trinta) anos, obede­
cidos os respectivos contratos, cujas clausulas e cond1çoes sera.o previamente apro­
va.d~ pelo Governador . 

Artigo 6.º - A concessão de serviço público outorgnda à DERSA terá 
o prazo de 50 <cinquenta) anos, a partir da ,,igência desta lei. 

1972 

Autoriza a 

Artigo 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro ele 1972. 

LAUDO NA'I'F-1, 
Paulo Salim Maluf - Secretário dos Transportes • 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de dezembro de 

Nelson Petersen da Costa - Diretor AdmltIStratlvo - Subst. 

------
LEI N. 96, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1972 

revisão de pensões concedidas pelas Leis ns. 7 .111, 
de 1962, e 8. 255, de 26 de agosto de 1964. 

O GO\'ERNADOR DO ESTADO DE !SAO PAULO: 

õe 15 de outubro 

• 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

r,eguin te lei: 
Artigo l.º - Fica o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo 

- IPESP sutorizado a proceder à revisão da pensão m4:;nsal con<'ec.ida a benefi­
ciários de servidores públicos civis do Estado, nos termos das Leis ns. 7 .111, de 
16 de outubro de 1962, e 8.255, de 26 de agosto de 1964. 

§ l.o - As pensões de que trata este art!go poderão ser de 75% 
(setenta e cinco por cento) do padrão ou referência e vantagens l'-tt:alizados, que 
o servidor percebia na data de seu falecimento, excluldos quaisque1 acréscimos ou 
vantagens pecuniárias não incorporadas, bem assim os posteriorinente criados. 

• 

OiVliilO d Ordenam 

. 6er~lço e Proces § 2.o -
da quota 

Artigo : 
serão devida 
o i..nteriorm, 

§ 1 o -
cessão, as ex 

PubU 

oe -, ......... · 
......... 

• 

) § 2.º -
rer a revi.são de pe1 
só será outorgado, : 
mento no protocolo 

Artigo < 
6 (seis) meses, cor 
prazo, a requertmim 
ficlo pleiteado 

Parágra 
ser devido a partir 

Artigo , 
da incapa.::idade Ol 
(vinte e um> anos 
nivel superior, ved: 
pétla. 

Parágri: 
cota-parte de que 

Arttgo 
sujeitas a inventár: 

- cessão de que sejar 
-..i-- las recaia 

·1 . N.º O Artigo t 
r - / • • • •' •.• • e que trata esta l 
p, C {,, , J. , < • 832, de 4 de seter 

• • • 

~ • Artigo ' 
esta lei, aplica-se 

• • • • • • • • • tlgo 10, da Lei n 
do artigo 3.0 , da Lc 

Artigo 
proverá o Orçamen· 
com os recursos n• 
desta lei. 

Parágrr 
oneradas dotações 
Encargos üerais do 
Elemento 3.2.5.0 -

Artigo 
revogadas as Leia 
de 1964. 

Palácio 

Publica 
de 1972. 
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SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/SETEMBRO 199-4 

LEI N! 8.892 _________ _ 
8 DE SETEMBRO DE 1994 
(Projeto de lei n'! 185/94, 
do deputado Lobbc Neto) 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

LEI N! 8.893 
9 DE SETEMBRO DE 1994 
(Projeto de lei n'! 384/92, 
do deputado Arnaldo Jardim) 

Institui a Carteira de Prevenção do Cdncer Ginecoló­
gico e Mam4rlo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 '! - Fica Instituída, no âmbito da rede estadual 

e saúde, a Carteira de Prevenção do Câncer Ginecológi-
.:o e Mamário. . 

§ 1 '! - A Carteira, a ser emitida pelos hospitais, am-
bulatórios e centros/postos de saúde da rede pública esta­
dual, deverá conter o registro de realização anual dos 
exames papanicolau e da mama. 

§ 2 '! - Os exames mencionados no parágrafo anterior 
poderão ser realizados por profissionais de saúde da rede 
pública ou da rede privada, desde que adequadamente 
treinados. 

§ 3 '? - O registro a que se refere o § 1 '! deverá conter 
também a identificação, de forma legível, da unidade de 
saúde onde se realizaram os exames. 

Artigo 2'? - Os hospitais, ambulatórios e centros/pos-, 
tos de saúde integrados ao Sistema Unico de Saúde - SUS 
deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referi­
da carteira, quando da realização de cpnsultas, para os fins 
do § 1 '? do artigo 1 '! desta lei. 

Parágrafo único - A não apresentação da carteira não 
Implicará em recusa de atendimento da paciente. 

Artigo 3'! - Caberá à Secretaria da Saúde fiscalizar o 
cumprimento desta lei. 

Artigo 4 '? - As despesas decorrentes da execução dcs­
\?. lei correrão por conta das verbas próprias consignadas 

J orçamento. 
Artigo 5'! - O Poder Executivo regulamentará apre­

sente lei no prazo de 90 (noventa) dias, a partir de sua vi-
• • gcnc1a. 

Artigo 6'! - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de setembro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
C~, nilno Antonio de Souza 
Secretário da Saúde 
Frederico Pinto Fe,,elra Coelbo Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de 

setembro de 1994. 

LEI N! 8.894 _________ _ 
16 DE SETEMBRO DE 1994 
(Projeto de lei n'! 126/92, dos deputados 
Antenor Cbicarino e Antonio Palocci) 

''DlsplH sobr• o /lnanclam•nto M •qulpammtos cor­
ro11,,,,, LI nnrtadDre1 de deflclincla 

• 

• 

• 

• 

3 

· O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de­

creta e eu promulgo, nos termos do§ 7'! do artigo 28 da 
Constituição do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 1 '? - O financiamento previsto no artigo 281 da 
Constituição Estadual, destinado à aquisição, pelo port:l­
dor de deficiência, de equipamentos que permitam a cor­
reção, será concedido pelo Poder Executivo, através dos 
Bancos Estaduais, mediante as seguintes condições: 

I - o interessado deverá comprovar o uso, exclusiva­
mente pessoal, dos equipamentos; 

II - os equipamentos, obrigatoriamente, deverão ter ca­
ráter clínico-médico para fisioterapia ou terapêutico ocu­
pacional; 

Ili - para a quitação do valor do financiamento, o Inte-
ressado pagará parcelas mensais que não excederão a 10% 
(dez por cento) da sua renda familiar e sobre o débito não 
será aplicada taxa de juros superior a 12% (doze por cen-
to) ao ano. 

Artigo 2 '? - As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3'? - O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Artigo 4 '? - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de setembro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Josl Fe, ,iando da Costa Bouclnbas 
Respondendo pelo Expediente da ______ ,__ 
Secretaria da Fazenda 
Tberezlnba Fram 
Secretária da Criança, Famflla 
e Bem-Estar Social 
Frederico Pinto Fe, ,-eira Coelho 
Secretirio do Governo 

• 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de 
setembro de 1994. 

LEI N! 8.895 _________ _ 
16 DE SETEMBRO DE 1994 

Dd nova redaç4o ao artigo 4!' do Decrt1to-lel n!' S, M 
6 de março M 1969, acrescentado pela ui •!' 9S, •· 
29 d• tla-mbro M 1972 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 '? - Passa a vigorar com a seguinte redação o 

parágrafo único do artigo 4~ do Decreto-lei n'? 5, de 6 de 
março de 1969, acrescentado pelo Inciso Ili do artigo l '! 
da Lei n~ 95, de 29 de dezembro de 1972: 

''Parágrafo único - O capital autorizado da DERSA - De­
senvolvimento Rodoviário S/A será dividido cm ações or­
dinárias, preferenciais e nominativas, sem valor nominal." 

Artigo 2 '? - Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

Palicio dos Bandeirantes, 16 de setembro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Josl Fet ,iando da Costa Bouclnbas 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Antonio M4rclo Melra Ribeiro 
Secretário dos Transportes 

• 
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o uso de suas atribuições 

veitamento dos recursos 

cio, as 13!! e 15!) Delega­
>róprio estadual, como se 
o adequado cumprimento 
ereta: 

Ensino as unidades esco­
o, ambas da Coordenado­
Paulo, da Secretaria da 

• 

a Coordenadoria de Ensi­
,ecretaria da Educação. 

idiante resolução, a área 
as pela lc '1elegacia de 
)ecreto. 

dação das medidas neces-
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,es assistenciais que espe-
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DECRETO N, 41.054 - DE 29 DE JULHO DE 1996 

Autoriza a Secretaria da Educação a aclolar providênci 
relativas ao Programa de Ação de Parceria Educaciona 

Estado-Município, e dá providência correlata .:,:~~:::.;,~:;;_:.:, 

Mário Covas, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, decreta: 

Art. 1 ~ Fica a Secretária da Educação autorizada a transferir unidades es­
taduais de ensino fundamental para as redes escolares municipais, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, em cumprimento dos objetivos do Programa de Ação de Parceria 
Educacional Estado-Município, instituído pelo Decreto n. 40,673111, de 16 de feve• 
reiro de 1996. 

Art. 2~ Após a adoção da providência prevista no artigo anterior, a Secre­
taria da Educação encaminhará os expedientes respectivos às unidades competen­
tes Lia Procuradoria-Geral do Estado, para a formalização da outorga de permissão 
de uso dos prédios escolares aos Municípios. 

Art. 3"' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

(li Leg. Est., 1996, pág. 158. 

LEI COMPLEMENTAR N. 815 - DE 30 DE JULHO DE 1996 

Cria a Região Metropolitana da Baixada Sentista e autoriza o 
Poder Executivo a instituir o Conselho de Desenvolvimento 

da Região Metropolitana da Baixada Santista, a criar 
entidade autárquica a constituir o Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano da Baixada 

Santista, e dá providências correlatas 

O Governador do Estado de São Paulo. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1 • Fica criada a Região Metropolitana da Baixada Santista como uni­
dade regional do Estado de São Paulo, compreendida pelo agrupamento dos Muni­
cípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, 
Santos e São Vicente. 

Parágrafo único. Integrarão a Região Metropolitana os Municípios que vie­
rem a ser criados em decorrência de desn1embramento ou fusão dos Municípios 
integrantes da Região. 

Art. 2' A criação da Região Metropolitana da Baixada Santista tem por 
finalidade concretizar os objetivos referidos no artigo 153, "caput", da Constituição 
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Art. 3,., Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, na Região Metropo­
litana da Baixada Santista, um Conselho de Desenvolvimento, de caráter norma­
tivo e deliberativo, composto por um representante de cada Município que a inte­
gra, e por representantes do Estado nos campos funcionais de interesse comum. 

§ 1<:i Os representantes do Estado no Conselho de Desenvolvimento serão 
designados pelo Governador do Estado, a partir de indicações das Secretarias a 
que se vincularem as funções públicas de interesse comum, atendidas as prescri­
ções do artigo 10 da Lei Complementar n. 760, de 12 de agosto de 1994. 

§ 2!! Os representantes dos Municípios integrantes da Região, no Conse~ 
lho de Desenvolvimento, serão os Prefeitos ou as pessoas por eles designadas, na 
forma da legislação wunicipal, assegurada sempre, a participação paritária do 
conjunto dos Municípios em relação ao Estado, nos tennos do artigo 9'\ desta Lei 

Complementar. 
• 

§ 32 Os representantes e seus suplentes serão designados por um período 
de 24 (vinte e quatro) meses, permitida a recondução. 

§ 4º Os membros do Conselho de Desenvolvimento poderão ser substituí-
dos mediante comunicação ao Colegiado, com antecedência mínima de 30 dias. 

§ 511 Sempre que houver mudança de Chefe do Poder Executivo Estadual 
ou Municipal, a substituição poderá ser realizada imediatamente, através de co­

municação ao Colegiado. 

Art. 4º Os Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada 
Santista e o Estado compatibilizarão, no que couber, seus planos e programas às 
diretrizes do planejamento da Região, expressamente estabelecidas pelo Conselho 

de Desenvolvimento. 

Parágrafo único. 
programas estaduais às 

O Estado, no que couber, compatibilizará 
diretrizes referidas no "'caput" deste artigo. 

os planos e 

Art. 5!! As funções públicas de interesse comum serão definidas pelo Con~ 
selho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, entre os 

seguintes campos funcionais: 

I - planejamento e uso do solo; 

II - transporte e sistema viário regional; 

III - habitação; 

(1) Leg. Est .. 1994. pág. 739. 

--r-~-
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IV - saneamento básico; 

V - meio ambiente; 

VI - desenvolvimento econômico; e 

VII - atendimento social. 

§ 1 º O planejamento do serviço referido no inciso II será da competência 
do Estado e dos Municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada San­
tista. 

§ 2-i A operação de transportes coletivos de caráter regional será feita pelo 
Estado, diretamente ou mediante concessão ou permissão. 

§ 3' 
funcional, 
educação. 

Entende-se, para os efeitos desta Lei Complementar, que o campo 
VII - atendimento social, engloba, entre outras, as funções saúde e 

Art. 6º A participação popular no Conselho de Desenvolvimento atenderá 
aos princípios estabelecidos no artigo 14 e parágrafo único da Lei Complementar 
n. 760, de 1' de agosto de 1994. 

Art. 7-i O Conselho de Desenvolvimento terá, além das fixadas no artigo 13 
da Lei Complementar n. 760, de 1'-' de agosto de 1994, as seguintes atribuições: 

I - propor critérios de compensação financeira aos Municípios Metropolita­
nos que suportem ônus decorrentes da execução de funções ou serviços púb1icos 
n1etro poli tanos; 

II - (vetado). 

§ 1 '1 O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixa-
da Santista compatibilizará suas deliberações com as diretrizes fixadas pela União 
e pelo Estado para o desenvolvimento da Região. 

§ 22 As deliberações do Conselho serão comunicadas aos Municípios da 
Região e às autoridades estaduais responsáveis pelas funções públicas de interes­
c:;e comum, no prazo de 15 (quinze) dias . 

§ 3u • O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixa-
da Santista convocará, ordinariamente; a cada 6 (seis) meses, audiências públicas 
para expor suas deliberações referentes aos estudos e planos em desenvolvimento 
pelas câmaras técnicas, como também prestarão contas relativas à utilização dos 
recursos do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista. 

Art. s~ O Con!: 10 de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixa­
da t>antista terá um Presidente, um Vice-Presidente e uma Secretaria Executiva, 
cujas funções serão definidas no Regimento Interno do Conselho. 

• 



LEG. DO EST. DE S. PAULO -550 -

§ 1 e O Presidente e o Vice-Presidente serão 
seus pares, para um mandato de 1 (um) ano, pennit' 

:~·. • • 
Çj-:- : 
C)· • : 

~~~ . ~l-ffiwi • ~ pe 
- -~• 

LEX 

secreto de 

§ 29 No caso de empate, proceder-se-á a nova votação, à qual concorrerão 
os dois mais votados e, persistindo o empate, 5erão considerados eleitos os mais 

idosos. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixa-
da Santista poderá constituir Câmaras Temáticas para as funções públicas de 
interesse comum e Câmaras Temáticas Especiais, voltadas a um programa, proje­
to ou atividade específica, como subfunção entre as funções públicas definidas pelo 
Colegiado. 

§ 4ª O Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento disciplinará o 
funcionamento das Câmaras Temáticas. 

Art. 9ç, Para que se assegure a participação paritária do conjunto dos 
Municípios, com relação ao Estado, sempre que, no Conselho de Desenvolvimento, 
existir diferença de número entre os representantes do Estado e dos Municípios, 
os votos serão ponderados de' modo que, no conjunto, tanto os votos do Estado 
quanto os dos Municípios correspondam, respectivamente, a 50o/c (cinqüenta por 

cento) da votação. 

§ 12 O Conselho só poderá deliberar com a presença da maioria absoluta 

dos votos ponderados. 

§ 2º A aprovação de qualquer matéria sujeita à deliberação ocorrerá pelo 
voto da maioria simples dos votos ponderados. 

§ 3º Na hipôtese de empate, far-se-á nova votação, em reuniões seguintes 
e sucessivas, até o número de três, findas as quais, persistindo o empate, a ma­
téria será submetida à audiência pública, na forma do artigo 14 da Lei Comple• 
mentar n. 760, de lº de agosto de 1994, voltando à apreciação do Conselho, para 

nova deliberação. 

§ 4'2 Persistindo o empate, a matéria será arquivada e não poderá ser 
objeto de nova proposição no mesmo exercício, salvo se apresentada por um terço 
dos membros do Conselho ou por iniciativa popular, subscrita, no mínimo, por 0,5% 
(cinco décimos por cento) do eleitorado da Região. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar autarquia para 
o fim de integrar a organização, o planejamento e a execução das funções públicas 
de interesse comum da Região Metropolitana da Baixada Santista. em conformida­
de com o disposto no "caput .. do artigo 17 da Lei Complementar n. 760, de 1º de 
agosto de 1994. 

§ l' 

* 2' 
tantes dos 

(Vetadoi. 

A Autarquia obedecerá aos princípios da Administração Pública cons­
artigos 37 e 39 da Constituição Federal. 

' 

' 
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§ 311 A Autarquia adotará, como princípio, a manutenção de estruturas 
técnicas e administrativas de dimensões adequadas, dando prioridade à execuç~o 
descentralizada de obras e serviços que serão atribuídos a órgãos e entidades pu­
blicas ou privadas, capacitadas para tanto. 

§ 49 Deverão ser mantidas atualizadas as infonnações estatísticas e de 
qualquer natureza, necessárias para o planejamento metropolitano, especialn::ie1;te, 
as de natureza fisico-territorial, demográfica, econômica, financeira, urbarustica, 
social, cultural, ambiental e outras de relevante interesse público, bem como pro­
mover anualmente a sua ampla divulgação. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir o Fundo de Desen­
volvimento Metropolitano da Baixada Santista (FUNDO), com a finalidade de dar 
suporte financeiro ao planejamento integrado e às ações conjuntas dele decorren­
tes: no que se refere às funções públicas de interesse comum entre o Estado e os 
Municípios integrantes da Região. 

Art. 12. (Vetado). 

§ 1º A aplicação dos recursos do FUNDO será supervisionada por uID Con· 
selho de Orientação composto por 6 (seis) membros, sendo 4 (quatro) do Conselh_o 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada San tista, e 2 ( dois) Di­
retores da Autarquia referida no artigo 10 desta Lei Complementar, ou da Secre­
taría Executiva enquanto aquela não for criada, indicados, respectivamente, por 
sua Diretoria. 

§ 2º O FUNDO será administrado, quanto ao aspecto financeiro. por ins-
tituição financeira oficial do Estado. 

Art. 13. A área de atuação do FUNDO abrangerá os Municípios que com· 
põem a Região Metropolitana. 

Art. 14. São objetivos do FUNDO: 

I - financiar e investir em programas e projetos de interesse da área; 

II - contribuir com recursos técnicos e financeiros para a melhoria dos ser­
viços ptiblicos municipais; 

III - contribuir com recursos técnicos e financeiros para a melhoria da 
qualidade de vida e para o desenvolvimento socioeconômico da Região; e 

• 

IV - contribuir com recursos 
sigualdades sociais da Região. 

. 
técnicos e financeiros para a redução 

Art. 15. Constituirão recursos do FUNDO; 

das de-

I - recursos do E..u-.1do e dos Municípios a ele destinados por disposição legal; 

II - transferências da União, destinadas à execução de planos e progra1!1_ª~ 
de interesse comum entre a Região Metropolitana da Baixada Santista e a Uniao, 
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III - empréstimos nacionais e internacionais e rec -

• 
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~ I tes da ajuda 

e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais; 

IV - retorno das operações de crédito contratadas com órgãos e entidades 
da Administração direta e indireta do Estado e dos Municípios e concessionárias 

de serviços públicos; 

V - produto de operações de crédito e rendas provenientes da aplicação de 

seus recursos; 

VI - resultado de aplicação de multas cobradas de infratores cuja competên­
c1a tenha sido delegada ou transferida para a Região Metropolitana da Baixada 
San tista; 

VII - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de interes­

se comum; e 

VIII - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 
nais, estrangeiras ou multinãcionais e outros recursos eventuais. 

nac10-

Art. 16. Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei Com­
plementar, fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir créditos especiais até o limite de R$ 100,00 (cem reais); 

II - proceder à incorporação no Orçamento ·vigente, das classificações orça­
mentárias incluídas pelos créditos autorizados no inciso I, promovendo, se neces­
sário, a abertura de créditos adicionais suplementares. 

Parágrafo único. Os valores dos créditos adicionais a que se refere este 
artigo serão cobertos na forma prevista no § 12 do artigo 43 da Lei Federal n. 
4.320''', de 17 de março de 1964. 

Art. 17. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Disposições Transitórias 

Art. 1 º Enquanto não especificadas as funções públicas de interesse comum, 
pelo Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana da Baixada Santista, 
prevalecerão as compreendidas nos seguintes campos funcionais: 

a) planejamento e uso do solo; 

b) transporte e sistema viário regional; 

e) habitação; 

(21 Leg. Fed., 1964, pág,. 276 e 395. 

1 

' 

• 
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d) saneamento básico; 

e) meio ambientei 

D desenvolvimento econômico; e 

g) atendimento social. 

Art. 22 O Conselho de Orientação referido no § 1 ~ do artigo 12 desta Lei 
Complementar, será constituído em 30 (trinta) dias contados da data de constitui­
ção do Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista {FUNDO), e 
suas atribuições serão definidas em regulamento dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta Lei Complementar. 

Art. 3!! O Conselho de Desenvolvimento da Região 1-'letropolitana da Baixa­
da Santista elaborará seu Regimento Interno provisório no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após sua instalação. 

Mário Covas - Governador do Estado. 

(") DECRETO N. 41.063 - DE 31 DE JULHO DE 1996 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, e dá outra providência 

Mário Covas, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto nos artigos 46 e 67, § 1º, da Lei n. 6.374' 1', de 1() 
de março de 1989, decreta: 

Art. lç Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante 
enumerados: 

I - o artigo 69 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser,,,--iços de Transporte Interesta­
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto n. 33.118'>\ de 14 
de março de 1991, com a redação dada pelo Decreto n. 40.887' 3 ', de 7 de junho de 
1996: 

• 

"Art. 69. 
tigo 46) 

• 
O crédito acumulado dir-se-á: (Lei n. 6.374/89, a1·-

I - gerado, quando ocorrer hipótese descrita no artigo anterior; 

,"_1 Nota da Redação: Publicado de acordo com retificação feita no "Diário Oficial" n. 147, 
de 2 de agosto de 1996. 

r lr Leg. Est., 1989. págs. 75 e 311: (2) 1991, Supl.: (3) 1996, pág. 391. 
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DECRETO N. 41.361 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996 

Institui o Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana da Baixada Santista 

PAULO 

l\1ürio Covas, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e con1 fundan1e11to no artigo 3" da Lei Complementar n. 815' 1

', de 30 de 
julho de 1996, decreta: 

Art. 1" Fica instituído o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropo­
litan,1 da Baixada Santista, criado pelo artigo 1" da Lei Complementar n. 815, de 
:,t) de julho de 1996. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

( 11 I,eg. Est., 1996, pág. 547. 

DECRETO N. 41.362 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1996 

Extingue a Delegacia de Polícia do Município de 
lbitiúva, e dá providências correlatas 

Mário Covas, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, clecreta: 

Art. 1" Fica extinta a Delegacia de Polícia do Município de Ibitiúva, da 
l)elegacia Seccional de Polícia de Bebedouro, da Delegacia Regional de Polícia de 
Barretos, do Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior (DEINTER), 
criada pelo Decreto n. 35.793' 1

', de 30 de setembro de 1992. 

Art. 2'' A alínea "c" do inciso II do artigo 8° do Decreto n. 40.215'2', de 25 
de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"c) de 4~ Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios de Cân­
dido Rodrigues, Fernando Prestes, Taiaçu, Taiuva, Taquaral, Terra 
Roxa e Vista Alegre do Alto." 

Art. 3" Este Decreto entrará 
revogada a alínea "b" do inciso III 
seten1bro de 1992. 

• em vigor 
do artigo 

1 ll l,eg. Est., 1992, pág. 808; (2) 1995, pág. 702. 

na data de sua publicação, ficando 
l'' do Decreto n. 35.793, de 30 de 

LEI N. 9.443 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1996 

• 
• 

• 

i 
• • 
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Folha 
Proc. 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 98ª a 102ª Sessões Ordinárias ( de 
4/07 a 8/08/97), tendo recebido 1 substitutivo que 
segue juntado às fls. de nºs jJ__ a .i . 

DOL, 8/08/97. 
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